
-
-
-

 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO  A  IMEDIATA  TROCA  DE
L Â M P A D A  Q U E I M A D A  D E
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NA  RUA  B,
QUADRA  05,  NO  BAIRRO  VISTA  DA
CHAPADA (REGIÃO DO PEDRA 90).
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
QUE  SEJA  ENCAMINHADO  OFÍCIO  À  EMPRESA  CUIABANA  DE  ZELADORIA  E
SERVIÇOS URBANOS (LIMPURB), SOLICITANDO A IMEDIATA TROCA DA LÂMPADA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA LOCALIZADA NO SEGUINTE ENDEREÇO: 

RUA B, QUADRA 05
BAIRRO VISTA DA CHAPADA (REGIÃO DO PEDRA 90)
PONTO DE REFERÊNCIA: PRÓXIMO À ESCOLA ANJO GABRIEL.

  
JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação atende à solicitação da moradora Lucineide (contato: (65) 99203-6954) e
da comunidade local. A lâmpada referida encontra-se queimada há vários dias, um período que se
estende além do razoável para a manutenção de um serviço essencial. 

A falta de iluminação no local tem causado transtornos à segurança e à mobilidade dos
moradores,  especialmente  no período noturno.  A escuridão acentuada potencializa  os  riscos  de
acidentes e, lamentavelmente, tem sido um convite à criminalidade na área. 

É  imperativo  que  a  manutenção  da  iluminação  pública  seja  vista  como uma questão  de
segurança e bem-estar social. A solução deste problema com a máxima urgência é fundamental para
restaurar a tranquilidade e o direito de ir e vir da população do Bairro Vista da Chapada. 

Diante do exposto, solicitamos que seja dada a máxima urgência na execução dos serviços,
visando o bem-estar da comunidade cuiabana. 
 
 
 
AO:
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390035003800390035003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de novembro de 2025.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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